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Senhor Presidente:



          Requerimento n.º 07 - 2020
Informações sobre castrações de animais domésticos a serem realizadas no município. 

APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Saúde, Sr. Dorival Reis, informe o seguinte:

1) uma vez que já fora realizado o cadastramento de animais a serem castrados no município, solicito informações se será realizada essa importante ação de saúde pública?  

2) em caso de resposta positiva, qual o prazo previsto para a sua realização?

3) está previsto a castração de animais de rua, além daqueles que foram devidamente cadastrados pelos seus proprietários?

4) existe a possibilidade da municipalidade através de Chamamento Público ou por outro processo licitatório, do município estar transferindo recursos para que as associações que militam na área realizarem essa importante ação?

JUSTIFICATIVA:

Fora realizado por essa municipalidade ampla divulgação sobretudo nas Redes Sociais que os proprietários de animais domésticos fizessem o cadastramento dos mesmos, para que subsequentemente fosse realizada a castrações dos mesmos, contudo já passou algum tempo e foi concretizado o cadastramento e não o processo de castração.

Considerando a castração é o método mais seguro para evitar crias indesejadas e a proliferação de doenças provenientes, incluindo zoonoses. Os animais errantes são a principal fonte de doenças, já que não possuem nenhum cuidado veterinário. O número de animais de rua é alarmante e isso se deve à capacidade de cães e gatos se proliferarem em um tempo muito curto, contudo devemos considerar que o processo de esterilização, além da prevenção de doenças com vacinas, auxilia a evitar possíveis zoonoses que acometem, também, a população humana.  

Plenário Vereador Ivo Zanella, 20 de janeiro de 2020.
MÁRIO MIRANDA
Vereador

“Deus seja louvado”

